
O SENHOR ANTONIO RIBEIRO DA SilVA, PREFEITO DO MUNiCíPIO DE
GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS
ESTAl)O DO I'ARA~..\

CNPJ. 75.7~1.348.0(JOI/39
A l'etJid" BrtI~B967 FUI/e 34 74/ 222-Cep. 86845 (}(J(j - Grllllfle.\" Rio.f - Pr

PORTARIA N° 040/2021.

RESOLVE:

Art. 1°. - CONCEDER, ao Servidor Público Efetivo, abaixo relacionado, gratificação
mensal, de acordo com a lei Municipal nO849/2012 de 05 de Março de 2012 ao Sé'
VALTER ALBINO KORAlEWISKI. TIDE de 90%. Em decorrência das funções extras
exercida pelo referido servidor.

Art. 20• - Esta Portaria entrarâ em vigor na data de sua publicação.

DÊ- SE CONHECIMENTO E PUBLIQUE-SE

EDIFíCIO DA PREFEITURA DO MUNiCípIO DE GRANDES RIOS, no Estado
Paraná, aos 11 de Fevereiro de 2021.

~AntêJ"C lro da Silva
Prefeito Municipal
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